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15ª Sessão Ordinária 

Data: 18/05/2026 

Horário: 19h00min 

 

 

MESA DIRETORA 2026 

Sandro Luciano Calikoski   Presidente 

Miguel Von Guilsa    Vice-Presidente 

Luiz Alberto Pasqualin   1º Secretário 

Fernando Batista Alves   2º Secretário 

 

VEREADORES 

Almir Olimpio Borini 

Alceu Jung 

                      Vanderlei Werle 

                      Vanessa Witiuk Ferreira 

Ana Cristina Alves de Paula 

Gildo Luiz Masselai 

Walbert de Paula e Souza 

 

 

  
Salmo 98:1 ...“ CANTEM AO SENHOR UM NOVO CÂNTICO, POIS ELE FEZ COISAS 

MARAVILHOSAS; A SUA MÃO DIREITA E O SEU BRAÇO SANTO LHE DERAM A VITÓRIA!” 

... 

 
ATA PARA DISCUSSÃO: 

- Ata da 14ª Sessão Ordinária. 

 

EXPEDIENTE: 

 

PROJETO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL: 

- Projeto de Decreto Legislativo nº 007/2026, de autoria da Mesa Diretora, com a seguinte ementa: 

"Homologa Termo de Fomento nº 001/2026 - Processo Administrativo nº 002/2026, que entre si celebram 

o Município de Porto União e a Associação Família Zalewski - Casa de Apoio Amor Fraterno, com sede 

no Município de Porto União." Encaminhar para Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final. 

 

INDICAÇÕES PARA LEITURA: 

- Indicação nº 072/2026, de autoria do Vereador Alceu Jung: Solicita-se ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal que, junto ao departamento competente, realize estudo técnico visando à implantação 

de faixa elevada para travessia de pedestres na Rua Luiz Melo, em frente aos números 250 e 247, no Bairro 

São Pedro, em Porto União-SC, com o objetivo de proporcionar maior segurança viária aos moradores, 

pedestres e condutores que transitam pelo local. 

- Indicação nº 073/2026, de autoria do Vereador Alceu Jung: Solicita-se ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal que, junto ao departamento competente, realize estudo técnico visando à implantação 

de faixa elevada para travessia de pedestres na Avenida Getúlio Vargas (Perimetral), nas proximidades do 

nº 714, em Porto União-SC, nos dois sentidos da via, com o objetivo de garantir maior segurança aos 

pedestres e melhorar as condições de travessia no local. 

- Indicação nº 074/2026, de autoria do Vereador Alceu Jung: Solicita-se ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal que, junto ao departamento competente, realize estudo técnico visando à implantação 
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de duas faixas elevadas para travessia de pedestres na Rua Pedro Mazurechen, no Bairro São Pedro, no 

município de Porto União-SC, sendo a primeira nas proximidades dos números 307 e 310, e a segunda 

nas proximidades do número 351. 

- Indicação nº 075/2026, de autoria do Vereador Miguel Von Guilsa: O Vereador que esta subscreve, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, indicar ao Poder Executivo 

Municipal, por meio da Secretaria competente, que seja realizado o serviço de colocação de meio-fio em 

frente à residência nº 1702, localizada na Rua Padre Landel de Moura, no bairro Jardim Oliveira. 

- Indicação nº 076/2026, de autoria do Vereador Miguel Von Guilsa: O Vereador que esta subscreve, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Poder Executivo 

Municipal, por meio da Secretaria competente, que seja realizado o serviço de concretagem da Serra do 

Ipólito, localizada no interior da comunidade do Legru. 

- Indicação nº 077/2026, de autoria do Vereador Miguel Von Guilsa: Nos termos regimentais e no 

exercício da função legislativa, indico ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, 

que seja realizada a reinstalação do letreiro com o nome "PORTO UNIÃO" junto ao portal de entrada do 

município. 

- Indicação nº 078/2026, de autoria do Vereador Almir Olimpio Borini: O Vereador que a presente 

subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente à presença do 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal indicar que sejam realizadas, com urgência, melhorias e 

revitalização dos passeios públicos localizados na Avenida Santa Rosa e na Avenida Expedicionário 

Edmundo Arrabar. 

- Indicação nº 079/2026, de autoria da Vereadora Ana Cristina Alves de Paula: Solicita ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, que seja realizado, o mais breve 

possível, um aterro antes da Ponte do Maratá, localizada na comunidade do Maratá, no município de Porto 

União - SC, visando melhorar a visibilidade e proporcionar mais segurança aos motoristas e moradores 

que utilizam a via. 

- Indicação nº 080/2026, de autoria da Vereadora Ana Cristina Alves de Paula: Solicita ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, que seja realizada, o mais breve 

possível, a limpeza da trilha localizada no Parque João Maria, bem como a limpeza das placas já existentes 

e a melhoria da sinalização em todo o percurso da trilha, no município de Porto União - SC. 

 

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

- Do Prefeito Municipal - Ofício nº 134/26-GP - Em resposta ao Ofício nº 0041/2026-DS, requerimento 

realizado pelo Vereador Fernando Batista Alves, encaminham o Ofício nº 128/2026-MMBC/SMS, em 

esclarecimento às questões suscitadas no referido Requerimento. 

 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DO DIVERSAS: 

- Do IMPRESS – Ofício nº 047/2026 - Informando que será realizada reunião on-line para apresentação 

do Relatório de Avaliação Atuarial referente ao exercício de 2026, com data-base de 2025, no dia 

19/05/2026, às 09h.  

- Da Secretaria Municipal de Educação - Ofício nº 189/2026/SME - Em atenção ao Ofício nº 

0052/2026-DS, referente à solicitação de esclarecimentos acerca da contratação de dois monitores 

militares para a Escola João Fernando Sobral, informam que atualmente, o quadro de monitores escolares 

da rede municipal encontra-se defasado, havendo necessidade de profissionais em diferentes unidades 

escolares. Entretanto, conforme orientação do Departamento Financeiro, no presente momento não há 

disponibilidade orçamentária para a contratação de novos monitores, sejam militares ou civis, o que 

impossibilita o atendimento da solicitação no momento. 
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- Da Secretaria Municipal de Educação - Ofício nº 197/2026/SME - Em resposta ao Ofício nº 052/2026-

DS, em relação ao levantamento do número de alunos interessados no aprendizado da língua polonesa, a 

Secretaria Municipal de Educação fará uma consulta às unidades escolares sobre o interesse e a adesão ao 

projeto. 

 

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA: 

 

1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

- Processo nº 048/2026, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 017/2026, de autoria da Vereadora 

Ana Cristina Alves de Paula, com a seguinte ementa: “Altera dispositivos da Lei nº 4.683, de 17 de 

agosto de 2020.” 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL: 

- Processo nº 049/2026, referente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 005/2026, de autoria da Mesa 

Diretora, com a seguinte ementa: "Homologa Sexto Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 001/2022 

- Processo Administrativo nº 002/2022, celebrado entre o Município de Porto União e a Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais de Porto União - APAE." 

- Processo nº 050/2026, referente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 006/2026, de autoria da Mesa 

Diretora, com a seguinte ementa: "Homologa Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 

002/2022 - Processo Administrativo nº 001/2022, celebrado entre o Município de Porto União e a 

Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos e da Fala - APADAF." 

- Processo nº 051/2026, referente ao Projeto de Lei Complementar nº 003/2026, oriundo do Poder 

Executivo Municipal, com a seguinte ementa: “Altera dispositivo da Lei Complementar nº 048, de 03 

de fevereiro de 2026, e dá outras providências.” 

- Processo nº 052/2026, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 026/2026, oriundo do Poder 

Executivo Municipal, com a seguinte ementa: “Dispõe sobre aquisição de imóveis, e dá outras 

providências.” 
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